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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5220/2025  

(Ref. processo 4492/25) 

Denomina de “NEUSA DE 

ANDRADE GUIMARÃES” Unidade 

de Ensino Fundamental localizada no 

bairro Jardim Marilândia, neste 

município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo, no uso legal de 

suas atribuições previstas no art. 10, § 1º, da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A : 

Art. 1º Fica denominada “NEUSA DE ANDRADE GUIMARÃES” a Unidade de Ensino 

Fundamental a ser implantada no prédio do antigo “Centro Educacional Movimento do Saber”, 

localizado à Rua Demétrio Ribeiro, no bairro Jardim Marilândia, neste município. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Vila Velha, 23 de dezembro de 2025. 
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